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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

 

Protocolo 909/2026 

Processo de Dispensa nº 121/2026 

 

 

O Prefeito Municipal, César Juliano Bloemker, no uso de suas 

atribuições legais e em cumprimento às determinações contidas no art. 75, 

inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, ratifica e homologa a Dispensa de 

Licitação nº 121/2026. A contratação é realizada junto à empresa 

RESTAURANTE E CONFEITARIA DA REJANE LTDA, inscrita no CNPJ nº 

08.685.483/0001-17, pelo valor de R$ 46.150,50 (Quarenta e seis mil, cento e 

cinquenta reais e cinquenta centavos), tendo como objeto a contratação de 

empresa especializada para fornecimento de lanches prontos para diversas 

programações desenvolvidas pelo Cras, Secretaria Municipal da Saúde, 

Trabalho, Habitação e Assistência Social e pela Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Turismo e Desporto. 

  

Westfália, 03 de Junho de 2026. 

 

 

 

 

César Juliano Bloemker  
Prefeito Municipal 
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